
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 90/2025/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal.

Assunto: Envio de Comunicado de transferência da concessão outorgada originalmente à
Rádio Mirante do Maranhão Ltda. para a Upaon-Açú Comunicações Ltda - CAC
2/2024.

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho  a  Vossa  Excelência,  para  conhecimento  do  Senado  Federal,  nos
termos  do §  5º  do  art.  222  da  Constituição  Federal,  o  comunicado  da  transferência  de
concessão relativa ao Comunicado de Alteração de Controle Societário - CAC nº 2, de 2024,
que  informa  aos  membros  do  Congresso  Nacional  a  autorização  da  transferência  da
concessão outorgada originalmente à Rádio Mirante do Maranhão Ltda. para a Upaon-Açú
Comunicações Ltda., conforme Portaria nº 10.077, de 24 de julho de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 3 de agosto de 2023.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255623491300
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